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01. Processo Administrativo nº 08012.009462/2006-69 

Representante: Mattel do Brasil Ltda. 

Representada: ABRINQ – Associação Brasileira dos Fabricantes de Brinquedos e Synésio 

Batista da Costa 

Advogados: Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Renata 

Fonseca Zuccolo, Ricardo Barretto Ferreira da Silva, Fábio Ferreira Kujawski, Ricardo Noronha 

Inglez de Souza e outros 

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 

Voto-vista: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 

 

02. Processo Administrativo nº 08012.000751/2008-64 

Representante: Ministério Público Federal – Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 

Representada: Mc Donald’s Comércio de Alimentos Ltda. 

Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, José Alberto Gonçalves da Motta, Bruno Greca 

Consentino e outros 

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 

Voto-Vista: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 

 

03. Processo Administrativo nº 08012.009670/2010-44 

Representante: SDE ex officio 

Representado: Humberto de Campos Silva 

Advogados: Silvano Macedo Galvão e outros 

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 

 

04. Processo Administrativo nº 08012.011381/2008-91 

Representante: SDE ex officio 

Representada: Cooperativa Rádio Táxi de Uberaba - COOPERTAXI 

Advogados: Sérgio Hebert da Silva Fonseca, Sueli Alves Leal, Carlos Jorge Sene e outros 

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
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05. Processo Administrativo nº 08012.003873/2009-93 

Representante: SDE ex officio 

Representadas: CFC Braz Cuba, CFC Nova Aclimação, CFC Montana, CFC Fred, Auto e Moto 

Escola Super Domus (atual denominação do CFC Aika), Ipso Dados e Consultoria Ltda. (atual 

denominação da GBG Consultoria), Magnelson Carlos de Souza, Angelo Alceu Agostinetti, José 

Guedes Pereira, Aldari Onofre Leite, Alfredo Oliveira Filho, Angel Marques, Tiaki Kawashima, 

Euclides Magalhães Carvalho Filho, Leni Aparecida Mendes dos Santos 

Advogados: Airton Ferreira e Olma Ribeiro Resende 

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 

 

 

06. Processo Administrativo 08012.011142/2006-79 

Representante: SDE Ex Officio 

Representadas: Anor Pinto Filipi, Associação Brasileira das Empresas de Serviços de 

Concretagem, Associação Brasileira de Cimento Portland, InterCement Brasil S.A. (atual 

denominação da Camargo Corrêa Cimentos S.A.), CCB – Cimpor Cimentos do Brasil S.A. (atual 

denominação da CCB – Cimpor Cimentos do Brasil Ltda.), Cia de Cimento Itambé, Empresa de 

Cimentos Liz S.A. (atual denominação da Soeicom S.A.), Holcim Brasil S.A., Itabira Agro 

Industrial S.A., Karl Franz Bühler, Lafarge Brasil S.A., Marcelo Chamma, Renato José Giusti, 

Sérgio Bandeira, Sérgio Maçães, Sindicato Nacional da Indústria do Cimento e Votorantim 

Cimentos Ltda. 

Advogados: Arnoldo Wald, Alexandre de Mendonça Wald, Júlia de Baére Cavalcanti 

D’Albuquerque, Marcus Vinicius Vita Ferreira, Daniela Rodrigues Teixeira de Moraes Rêgo, 

Pedro Sergio Costa Zanotta, Rodrigo Orlandini, Adriana Mourão Nogueira, Lauro Celidônio 

Gomes dos Reis Neto, Fernando de Oliveira Marques, Gianni Nunes de Araújo, Bárbara 

Rosenberg, Ubiratan Mattos, Marcelo Antônio Muriel, Maria Cecília Andrade, Alessandra 

Rodrigues Bernardes Oshiro, Ana Carolina Estevão, Jorge Tadeo Goffi Flaquer Scartezzini, Ana 

Maria Goffi Flaquer Scartezzini, Ivo Gico Júnior, João André Sales Rodrigues, Nathália Gomes 

Bernardes, Raquel Bezerra Cândido Amaral Leitão, Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel 

Nogueira Dias, Luiz Leonardo Cantidiano, Maria Lúcia Cantidiano, Cecília Vidigal Monteiro de 

Barros e outros 

Relator: Conselheiro Alessandro Serafin Octaviani Luis 

Voto-vista: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior 

 

07. Pedido de Reapreciação no PA nº 08012.011853/2008-13 

Requerentes: Simpex Serviços de Coleta Transporte e Destino Final de Resíduos Ltda., Cícero 

Leopoldo da Silva e Diógenes Duarte Bueno 

Advogados: Michele Soboleski Cavalheiro e outros 

Conselheiro Relator: Eduardo Pontual Ribeiro 

 

 

 

 

Vinicius Marques de Carvalho 

Presidente do Cade 

 

 

 

Paulo Eduardo Silva de Oliveira 

Secretário Substituto do Plenário 


